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OBRA – REFORMA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

ALEGRE DE LOURDES-BA. 

SERVIÇO – REFORMA 

 LOCAL –   TV. LINDOLFO ALMEIDA DIAS  

1. OBJETO 

O presente Projeto Básico tem como finalidade a contratação de 

empresas especializada para a REFORMA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES-BA. 

2. JUSTIFICATIVA      

Para proporcionar aos servidores e usuários desse atendimento, um local 

mais adequado e seguro, visto que, o estado de conservação do prédio 

encontra-se desgastado, devido a ação do tempo, o que ocasionou o 

comprometimento e desenvolvimento de algumas atividades, 

prejudicando assim, os serviços prestado. 

3. PRAZOS 

3.1. O prazo para execução dos serviços de engenharia será de acordo 

com o Cronograma a contar do início efetivo dos serviços após a 

emissão da Ordem de Serviço.  

3.2.  CONTRATADA deve iniciar os serviços no prazo máximo de 10 dias 

após o recebimento do Ordem de Serviço 

                       

 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Habilitação jurídica 



 
4.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

4.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

4.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

4.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

4.2.  HABILIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

4.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

4.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 
4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

4.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, 

desde que admitida a sua participação na licitação/contratação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

de 2021), ou de sociedade simples;  

4.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

4.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, comprovando: 

4.3.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um);  

4.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

e 

4.3.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos.  

4.3.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

4.3.8. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 

1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

4.3.9. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 



 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

4.3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

4.4.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo 

prestador de serviço são: 

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

a.1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação 

b) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 

competente (CREA - Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em 

plena validade. 

b.1) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência 

por meio da apresentação, no momento da assinatura do 

contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

c) Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), 

devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 

detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica-ART ou 

registro de responsabilidade técnica – RRT, por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes ao objeto da licitação. 

 Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanista  



 
c.1) A natureza da relação do(s) profissional(is) com a licitante 

deverá ser comprovada, para fins de habilitação, por meio da 

apresentação, de um dos seguintes documentos: a) Carteira de 

Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato Social; 

ou d) Contrato de prestação de serviços. 

c.2) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) 

participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida 

a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

c.3) A comprovação do atestado/registro de responsabilidade 

técnica será feita mediante a exibição da Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedida pelo Conselho da região onde a obra ou 

serviço tenha sido executado. 

 

 

d) Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de 

um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do contratado, relativo à execução de 

serviço de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto presente.  

d.1) Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, 

deverão ter as seguintes informações: 

d.1.1) Descrição das características técnicas das obras ou serviços e 

atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato; 

d.1.2) Firma do representante legal do contratante; 

d.1.3) Data de emissão; 

d.1.4) Menção ao documento de responsabilidade técnica expedido em 

razão das obras ou serviços executados (ART/RRT); 

d.1.5) Informações quanto a autoria do documento, como nome 

completo e endereço; 



 
 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. A execução do objeto será iniciada em até 10 dias da assinatura da 

ordem de serviço, na forma que segue. 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

6. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE  

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

6.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado;  

6.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da 

prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021; 

6.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da 

Contratada; 



 
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentam condições adequadas ao cumprimento, 

pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local 

por ela designado. 

6.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1.   A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 



 
7.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

7.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 

7.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

7.1.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

7.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

7.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados; 

7.1.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de 

empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

7.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 
7.1.12. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados 

para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos 

sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

7.1.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do 

contrato; 

7.1.14. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus 

empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser 

desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças 

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do 

custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

7.1.15. Uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário, 

tecido e material: capacete, camisa, calça e bota, bem como todo 

o EPI necessário. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 

obrigação. 

8.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8.3. A licitante vencedora poderá subcontratar Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 7º do Decreto nº 

8.538, de 2015, atendidas as disposições dos subitens acima, em 

obediência ao art. 122 da Lei 14.133/2021, bem como as seguintes 

regras; 

8.4.  As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem 

subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pelos licitantes 

no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos 

bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;  



 
8.5. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o 

licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte; consórcio 

composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 

pequeno porte; e consórcio composto parcialmente por 

microempresas ou empresas de pequeno porte com participação 

igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

8.6. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas 

serão destinados diretamente às microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas. 

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, 

antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento 

os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

10.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da 

execução do objeto durante o período de execução do contrato.  

10.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a 

indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em 

que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

10.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  



 
10.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º) 

10.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

10.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, 

em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução 

do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

10.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção 

das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

10.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo 

de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 



 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

10.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados 

pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

10.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

10.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações.  

10.22. O gestor do contrato tomará providências para a 

formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração.  



 
10.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento para 

aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

11.1.1.  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.1.2. Não produzir os resultados acordados, 

11.1.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

11.1.4. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

11.2. A utilização do instrumento a ser utilizado pela Administração não 

impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

Recebimento: 

 

I. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 



 
II. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-

Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

III.O contratado também apresentará, a cada medição, os 

documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos 

e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

IV. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 

(cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo.  

V. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

VI. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico.  

VII. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento 

provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

VIII. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o 

recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

IX. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 



 
X. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser 

feito, com a entrega do último. 

XI.   O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

XII.   A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

XIII. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

XIV. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

XV. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

XVI. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 

(dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 



 
XVII. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

XVIII. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

XIX. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

XX. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

XXI. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

XXII. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

XXIII. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto 

pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

XXIV. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143


 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

    Liquidação: 

 

I. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

II. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

III. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

         a) o prazo de validade; 

       b) a data da emissão; 

       c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

       d) o período respectivo de execução do contrato; 

       e) o valor a pagar; e 

       f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos 



 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

11.5. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

11.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

11.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

            Prazo de pagamento: 

I. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias 

úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 



 
II. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante correção monetária. 

        Forma de pagamento: 

I. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

II. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

III. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

IV. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

V. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

   Antecipação de pagamento: 

I. A presente contratação não permite a antecipação de 

pagamento. 

Cessão de crédito 

II. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com 

instituição financeira. 

 

12.  REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 



 
 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

12.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice do 

INCC, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos 

termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12.9. Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os 

preços iniciais poderão ser repactuados. 

12.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação 

será contado: 

12.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou 

convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 

proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 



 
12.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da 

apresentação da proposta. 

12.10.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas 

forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do 

reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 

12.10.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo 

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar 

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 

ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 

90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser 

renovada a cada prorrogação. 

13.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do 

valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 

cento).  

13.3. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação 

de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da 

contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 

será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 

repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS. 



 
13.4. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar 

que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 

de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.5. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada 

para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no 

caso da não comprovação:(1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

14.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

14.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

14.1.4.  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

14.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

14.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

14.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

14.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 



 
14.2.1.  Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.3.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da 

PREFEITURA DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES-BA, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

e cobrados judicialmente. 

14.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a PREFEITURA DE CAMPO 

ALEGRE DE LOURDES-BA poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 



 
14.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 

à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

14.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público.  

14.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão 

Oficial de Imprensa da PREFEITURA DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES-

BA. 

 

15. DA NECESSIDADE DE  APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE QUE O 

LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO 

DA LICITAÇÃO 

15.1. A declaração deve ser exigida pois é considerada imprescindível 

a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 

15.2. A declaração de conhecimento das condições locais poderá ser 

substituída por declaração do responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação 



 
16.  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

16.1. Até o dia, horário e local fixados no Aviso desta Licitação, cada 

interessado deverá encaminhar sua documentação e proposta de 

preços, conforme documentos anexos e modelo constante no 

Anexo Único. 

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

O custo estimado da contratação É: R$ 292.312,05 (Duzentos e noventa e 

três mil, trezentos e doze reais, cinco centavos) 

Conforme composições de preços elaborada com base nas tabelas, 

ORSE, SEINFRA e SINAPI. 

 

18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o 

exercício de 2026.       

 

Campo Alegre de Lourdes/BA, 04 de Maio de 2026. 

 

___________________________________________ 

Iara Negreiros de Lacerda 

Arq. Urbanista 

CAU N° A3032485 


